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pelos menos, seja endossada por significa
tiva maioria da sociedade. 

Não há mais espaço para a discus
são. até aqui pouco prodULiva, ent re os 
membros dos Poderes do CsLado, os quais, 
dia11Le de naturais divergências no 
equacionamenro e solução cios problemas, 
têm optado por diatribes que. aos invés de 
engrandecer, aviltam os seus participantes 
ante a opiniau publica O povo percebe, 
111t111tívamcnte, pouco poder esperar dos 
gestores da coisa publica que não -;e emen
dem na solução daquilo que consubst,mcia 
o interesse coletivo e pa, tem para insulws. 
recurso utilizado por quem não tem argu
mentos. Esquecem-se mis gesLores de que. 
antes de atingir o pretenso adversário, es
tão a fruslrar as cspcrnnças dos cidadãos 
na eficiência da atuação das autoridades 
constm11clas. 

À semelhança do que acontece com 
c1 atividade dos iuizes, dos membros do Mi
nistério Pitblko e dos advog.1dos. o relaci• 
onamento entre os Pocler1ts obedece ao 
princípio cios vasos intercomumcantes. O 
f:stado so funciona bem quando as suas 
auv1dades fundamentais são exercidas 
hannonicamente, sem dolo, sem malicia. em 
nível ético. Um Poder que. pela atuação dos 
seus agentes, tàlta ao respeito ao outro ig
nora o que não pode desconhecer: não se 
pode baix.ir o niwl de um, sem ba1xnr . de 
igual modo, o do outro. Os defeitos <lé uns 
provocam reações por parte dos outros. E, 
no que c:oncemc ao mútuo respeito, inexiste 
o mais alto: o respeito não desce de cima 
parn baixe,, nã<, sobe de baixo para cima. 
Horizontallnenre se manifesta sempre. ln• 
terligam-se de tal modo os três, que a de
vaçào de um a todos enobrece, assim como 
o desrespeito a um a todos atinge. 

O momento por que passamos e 
preocupante, mas. ao mesmo tempo, 
alvissareiro. Sentimos, nos nossos desk1cc1-
nwntos para os vari.1dos rincões do torrão 
pátrio, de norte a sul e de leste a oeste. que. 
apesar da gravidade dos problemas sociais 
e ditiruldades a vencer. o clima não é de 
desalento comu acontecia há alguns anos, 
quando irmaos nossos, muitos deles jovens 
desesperançados, começaram a emigrar 
para outros países devido à falta de pers
pectiva de uma vida digna na terra em que 
nasceram. F..sse-panorama mudou. Em toda 
parte. cm campos mais férteis e menos fér
teis da produção agrícola e industrial, cul
tural e intelectual, do cumêrcio e dos se1vi· 
ços, já podemos divisar o surgimenco de 
plantas que gi::rmínam, cada vez mais viço
sas. matizam de verde o solo do Brasil e 

traduzem a esperança de dias melhores. 
O impo11ante ê que cada um de nós. 

com fraternidade e semimento de amor à 
Pátria, no akance das suas atribuições, cum• 
pra o seu dever. Que Lenha sempre presen
te não haver sociedade ve rdadeiramente or
ganizada sem justiça. semimento arraiga
do no ser humano. em.·rgia que move a Hu
manidade a alcançar os seus sublimes ide
ais, A Justiça no seu sentido mais amplo, re• 
clamada pelo povo, só pode ser concedida 
pela atuação conjunta e harmônica cios três 
poderes do Estado. 

Cumpre encerrar. Ê, impe rioso que 
os estudiosos trabalhem conscientes de 
que, nesta época em que tudo se questiona, 
não podem olvidar o rema sobre a legitimi
dade do Judiciário como Poder, sob o 
enfoque da sua aceitação pela sociedade a 
que serve. É indispensável a mudança de 
mentalidc1de e a criatividade, a ílm de que 
novos princípios sejam aplicados à solução 
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dos litígios, mitigando-se assim, o fenôme
no de litigiosidnde contida e da impunida
de, que como doença insidiosa, pode 
aflorar com todas as suns energias funes
tas e atingir os alicerces que sustentam a 
causa democrática. O Judiciário só se im
põe como verdadeiro Poder no Estado de 
direito. Por isso mesmo que. quando a de
mocracia floresce. assume a sua verdadei
ra dimensão de ó rgão do Estndo que equi
libra a atuação das forças vivas na nacio
nalidade. reduzindo os inevitáveis confli
tos decorrentes das concepções antagõni
cc1s sobre os fatos da vida e mostrando aos 
cidadãos o caminho cio entendimento e da 
harmonia, sem o qual seremos forçados a 
volver às formas de convivência ultrapas
sadas. próprias dos pe ríodos mais obscu

ros registrados pela História. • 

Justiça incon 

A , d<dsoes j, dici• b sob<e """""" de reperais
são polnic.i e as declaraçoes de magistrados acerca de 
questões msrnudonais têm ocupadi) espaço cada vez 
maior 11a mídia e provocado reações acerca das quais 
convém meditar. 

Duas dessas reações mais recentes merecem dt.1s
ruque: a "Justiça é inconstante" ao julgar nwclidas de na
[llreza administrativa ou econômica do Governo. o que 
de ixa inseguro o mercado. interno e externo: a "Justiça 
deve antecipar se Lal ou qual projeto cio Governo estâ ou 
não de acordo com d Constituiç,io e as leis". com o fim de 
evitar que estas, depois de meses de d iscussão no Con• 
gresso. venham a ser declaradas inconstitucionais. 

Ambas as reações mostram persistente e surda ig· 
norânda sobre as fu nções do Podl'r Judili â rio , ao qual o 
imagmário popular associa a idêia de Justiça, nelaincluin• 
cio a a mação de todos os profissionais das areas Jurídicas, 
mesmo os que nao mlegram o Judiciário (advogados, pru
mo1ores, procuradores, defensores, delegados eh.• poh• 
da. membros de tribunc1is de contas). 

Arnbuir ao Judiciãrio inconstância é desconhecer 
uma das mais enraizadas inclinações da políLica brasilei• 
1-a. O::. eleitos para cargo público, desde o Presidl•llle da 
Repliblica c10 Vereado r. prestam o juramento, quando da 
posse. de cumprir e fazer cumprir a ConstiLuição e as leis. 
U1m1 ver. no cargo. desfazem da Constituição e elas lei,;, 
que buscam alterar a toque ele caixa e sem debatf.>T com a 
sociedade, em nome de quem e para quem se elaboram a 
Constituição e as leis. 

Ao Judiciário cabe tarefa oposta à da mudança sis
temática da Const ituíção e das le is. Cumpre-lhe zelar pelo 
cumprimento delas. O Judiciário deve j ulgar de acordo 
com as normas constitucionais e leg-c1is Vigentes. ainda 
que. ao fazê-lo , contrarie medidas do inte resse do Gover• 
no ou de titulares de poder político ou económico. O 
Judiciário não pode permit ir o aniquilamento de direitos 
que estiverem garantidos na Constituição e nas leis. Este é 
o seu papel institucional, no Estado democrâtico de direi
to. 

Mudanças na Constitrnção e nas leis provocam ajus
tamemos nas decisões judiciais. a partir da vigência das 
novas regras. Se freqüentes são as mudanças, freqüentes 
serão também os ajusramentos. Basta lembrar que, em 
nossa história republicana, nenhuma geração de brasilei
ros viveu imegralmeme sob urna mesma Constilllição. Ti
vemos. em média, uma ConstiLUição a cada 22 anos. Não 
raro. cada uma delas recebeu mais ele vinte emendas, como 
jâ ocorre com a Constituição de 1988. Se o fenômeno 

denota inconstância, decerto que não será do Judi
ciário. que jamais foi chamado a partiopar dos pro
cessos de mudança, mas deve suportar e aplacar os 
seus efeitos quando causadores de conflitos. 

Reclamar do Judiciãrio que antecipe o seu 
entendimento sobre a constitucionalidade de proje
tos de leis ou de emendas à Constituição é pedir-lhe 
que deixe de ser Poder e passe a ser consultor dos 
Poderes l.egislativo e Executivo. Um proj eto de lei é 
apenas um propósito. Nenhuma é a sua eficácia para 
gerar direitos ou obrigações. O Judiciário não pode 
emitir opinião sobre intenções. Deve esperar que o 
projeto se converta em lei ou emenda e que alguém, 
que suponha ter um direito lesado pela nova ordem, 
peça a tutela do Judiciãrio, que analisará o pedido e 
o julgará nos limites em que foi formulado e rebati
do pela parte contrária. 

O que intriga é que esses conceitos são anti
gos e universais. Qualquer povo razoavelmente cio
so da cidadania democrâtica os conhece e preza, 
porque representam a garantia dos direitos contra 
abusos e ameaças. Também no Brasil estão inscritos 
em nossas Constituições e leis de hã muito. 

O que terá mudado para justificar reações de 
ignorãndil e destempero contra decisões judiciais 
legítimas e atl! previsiveis, na guarda da Constitui• 
çào e das leis? 

Ousal'ia urna explicação: dois pro tagonistas 
da eterna tensão ~ntre o poder e o direito estão mu• 
dando, na cena brasileira. De um lado, os magis• 
lr<1dos p('rcebl' ram que devem assumir postura 
pedagógica e expor aos concidadãos as ques· 
tões que afetam o Judiciário com<) instituição. 
Trata-se de Poder constituído. como o são o 
Exl!'cutivo e o Lt'gislariv<>, por isco devendo 
exigir as condições (Jue o habilitem a exercer a 
sua função constitucional - declarar e razer res
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peitar os direitos que a ordem jurídica consagra, em situações de litígio. De 
outro lado. os pode rosos de sempre • no poder público e nos grupos 
privados, nacionais e intemacionais • nàc, estão gostando. Afinal. falar ao 
povo sempre lhes par1.>ceu um monopólio a ser exercido em favor de seus 
próprios interesses, ostensivos ou velados. 

Talvez essas duas mudanças não provocassem maiores reações não 
fosse por uma terceira: o povo está ouvindo e fazendo o seu _julgamento de 
modo cada vez. mais resistente a engodas e disfarces. 

l lumberto de Me11do11ça Manes e /'residente do Tribu11al dl! Justiça do Estado do 
Rio dejaneiro 
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